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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 345/2021 - GP

 
PORTARIA Nº 345/2021 - GP
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM DE
ANGICOS/RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela Lei Orgânica deste Município e,
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do
Art. 58, inciso III c/c 67, ambos da Lei Federal 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados
através de um representante da Administração; e
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos
contratos celebrados pela entidade.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º- DESIGNAR o Senhor Douglas Luiz Silva, portador
do CPF: 078.692.144-77, Matrícula Nº 0006300, para exercer a
função de gestora de todos os contratos/atas de registro de
preço em vigor e as que vierem a ser celebradas por este ente
federativo, até o término de cada contratação, junto a Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Serviços
Urbanos,desta Prefeitura.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, esta com efeitos retroativos a 01 de outubro de
2021, revogando as disposições contrarias.
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
 
Jardim de Angicos/RN, 20 de outubro de 2021.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito Municipal 
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